
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

LEI NR 1007/85 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara aprovou e eu sansi

ono a seguinte Lei : 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a elevar em mais de 50% (cinquenta por cento), o percentu -

ai de suplementações no orçamento vigente, constante do Ítm_ 

li, art, 2a, da Lei Municipal NR 994/84, de 15 de outubro de 

1984. 

Art. 2ª - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Muniz Freire (ES), 19 de novembro de 1985. 
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